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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.374 DE 22 DE JULHO DE 2019

Estabelece a isenção da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva - Robson Magela - com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  


Art. 1°. Fica isento da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, instituída pela Lei Municipal nº 3.981/2001, o contribuinte que tiver instalado em sua residência máquinas ou aparelhos indispensáveis à manutenção da vida que consumam energia elétrica.

 


Parágrafo Único: Para a obtenção da isenção prevista neste artigo será apresentado atestado de utilização fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

  


Art. 2°. A isenção prevista na presente lei cessará quando cessarem os motivos de sua concessão.

  


Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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